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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
FRANCISCO SINDERLEY BEZERRA ALVES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
MARIA JANE DA SILVA BORGES 
Secretário Municipal de Assistência Social
JOILSON VIEIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
WAGNER ROBERTO PONCIANO
Secretário Municipal de Gestão Pública
NILSON PRADO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
PRISCILA CRISTINA BODNAR WITZKE GAZOLA 
Secretário Distrital
JOSÉ CACIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município 
PAULO CESAR BEZERRA ALVES
Controladora Geral do Município 
ISABEL INÊS PIVETTA 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA

“Dispõe sobre designação de função de servidor para exercer 
função de Gestor de Parceria, de acordo com Decreto Municipal 
nº 112/2017 e nos termos da lei n° 13.019/2017 e dá outras 
providências.”

A Prefeita Municipal de Fátima do Sul/MS, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  e considerando o 
dispostos na Lei n° 13.019/2014

RESOLVE:

Art. 1º Fica Designado o Sr. Joilson Vieira de Oliveira, servidor 
do quadro da Prefeitura Municipal, portador do CPF: nº 
763.789.771-00, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Fátima do Sul, para exercer as funções de Gestor das 
Parcerias a serem firmadas pelo Município com as organizações 
da sociedade civil , através de Termos de Colaboração ou de 
Fomento para o exercício de 2019 e 2020, com poderes de 
controle e fiscalização. 

Art. 2° Ao Gestor da parceria compete:

I)	acompanhar e fiscalizar a execução das parcerias;

II)informar ao Gabinete da Prefeita a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou 
metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

III)emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação; 

IV)disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, 
MS, em 28 de maio de 2019.

ILDA SALGADO MACHADO
PREFEITA MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2019

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público que se 
encontra aberta à licitação na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual Aquisição 
de Cimento para ser usado em diversos reparos e Obras do 
município de Fátima do Sul/MS, conforme descrito neste Edital 
e seus Anexos.
REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta;
TIPO: Menor Preço Global;
DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a proposta e 
documentação deverão ser entregues às 09h00min do dia 
14/06/2019, na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de 
Fátima do Sul – MS, sito á Rua Ipiranga, nº 800 em Fátima do 
Sul – MS. Sendo que os interessados poderão obter o Edital contendo 
as especificações e bases da Licitação no Departamento de Licitações, 
Contratos e Convênios, no endereço mencionado. O edital deve-
rá ser retirado somente no local acima informado, atra-
vés de requerimento formalizando o pedido.			 
			 

Fátima do Sul - MS, 31 de maio de 2019.		                                
MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA
Pregoeiro

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO

PORTARIA
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